
DECRETO Nº 2104, DE 12 DE MAIO DE 2020 

 
"Determina sobre o Recesso Escolar na 

Rede Municipal de Ensino de Boqueirão 

do Leão, e dá outras providências" 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO LEÃO, 

Estadodo Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, considerando a Situação de 
Calamidade Pública decretada pelo combate ao Coronavírus (COVID-19), 

 
CONSIDERANDO que o Estado do Rio Grande do Sul 

declarou estado de calamidade pública em todo o território do Estado do Rio 
Grande do Sul para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia causado 
pelo COVID-19 (novo Coronavírus), através do Decreto N. 55.128/2020 e 
reiterou a medida com novas providências através do Decreto N. 55.240/2020, 
medida seguida pelo Município de Boqueirão do Leão, através do Decreto 
Municipal n. 2075/2020, reeditado pelo Decreto N. 2082/202, que decretou 
estado de calamidade pública a nível municipal,  

 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 188 do Ministério 
da Saúde, de 03 de fevereiro de 2020, bem como na Lei Federal nº 13.979, de 
06 de fevereiro de 2020 e sua Portaria regulamentadora, Portaria Ministério da 
Saúde nº 356, de 11 de março de 2020; 

 

CONSIDERANDO que o Estado do Rio Grande do Sul 
publicou o Decreto nº 55.241/2020, de 10 de maio de 2020, mantendo a 
suspensão até que sobrevenha regramento específico, as aulas, cursos e 
treinamentos presenciais em todas as escolas, faculdades, universidades, 
públicas ou privadas, municipais, estaduais ou federais, e demais instituições 
de ensino, de todos os níveis e graus, bem como em estabelecimentos 
educativos, de apoio pedagógico ou de cuidados a crianças, incluídas as 
creches e pré-escolas, situadas em todo o território do Estado do Rio Grande do 
Sul.  

CONSIDERANDO a necessidade de adequação das medidas 
transitórias visando prevenir ou reduzir os riscos de infecção pelo Coronavírus 
(COVID-19) aos estudantes matriculados nas Unidades Educacionais da Rede 
Municipal Direta e Indireta, aos profissionais de educação e demais pessoas 
que trabalham ou frequentam os espaços sob gestão da Secretaria Municipal de 
Educação; 

- DECRETA - 



 
Art. 1º. Medidas para enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus, no 
âmbito dos órgãos da Administração Pública Municipal, ficam definidas nos 
termos deste Decreto.  

 
Art. 2º. Enquanto perdurar o estado de calamidade pública, 

tornam-se obrigatórias as medidas excepcionais previstas neste Decreto sem 
prejuízo das medidas já determinadas anteriormente e não conflitantes, ficando 
recepcionado no que couber, para fins desta norma local, as previsões contidas 
nos Decretos Estaduais n. 55.128/2020, 55.240/2020, 55.241/2020, sendo as 
mesmas de cumprimento obrigatório nas áreas do Município. 

 

Art. 3º - Fica antecipado o Recesso Escolar previsto no 
Calendário Oficial para o mês de Julho, para o período de 15 de Maio à 29 de 
Maio de 2020, na Rede Municipal de Ensino do Município de Boqueirão do 
Leão. 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO LEÃO,  
em 12 de Maio de 2020. 

 
 

          PAULO JOEL FERREIRA 
               Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
OSMAR GHISLENI 
Secretário Adjunto da Administração 
e Planejamento. 


